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O objetivo deste guia é disponibilizar, de forma prática, conteúdo sobre os
principais aspectos dos procedimentos para proteção de propriedade
intelectual para alunos, pesquisadores, professores e servidores da
UFAM. 

O Guia apresenta os principais aspectos da política de propriedade
intelectual da UFAM, procedimentos internos e instruções do Instituto
Nacional de Propriedade Intelectual - INPI, de forma conectada, sendo útil
para uma consulta rápida. Este último pode ser baixado, no seguinte
endereço: https://protec.ufam.edu.br/protecao-de-pi.html

Propriedade Intelectual na UFAM 
Guia Prático para a Comunidade Acadêmica 
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01. MARCA
Marca é todo sinal distintivo visualmente perceptível
que identifica e diferencia produtos ou serviços de

outros idênticos, semelhantes ou afins.
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MARCA

O QUE PODE SER REGISTRADO NO INPI?

Marca Nominativa: Nomes, palavras e algarismos.
Marca mista: Combinação de nome + logotipo.
Marca figurativa: Logotipo, desenhos e símbolos.
Marca tridimensional: Forma tridimensional do produto.

Não pode: Termos genéricos, descritivos, brasões oficiais,
bandeiras, símbolos públicos.

VALIDADE

10 ANOS

Contados da concessão, renováveis
por períodos iguais e sucessivos.

COMO REGISTRAR A MARCA JUNTO À PROTEC

Acesse o site
protec.ufam.edu.br 

> Propriedade intelectual > Marca

Baixe e preencha o
formulário

Envie para
dgi@ufam.edu.br

Análise e
Depósito INPI

Concessão e
Certificado

1

21 3 4 5

ACESSO AOS CERTIFICADOS 

1. Acesse www.gov.br/inpi
2. Entre em Serviços → Marca
3. Busca de processos
4. Consulte o processo pelo número
5. Acesse Certificados e faça o download

Após o deferimento/concessão do processo pelo
INPI, siga os passos abaixo para obter seu
documento oficial:

Texto do seu parágrafo
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02. DESENHO INDUSTRIAL

É a forma plástica ornamental de um objeto ou o
conjunto ornamental de linhas e cores aplicado a
um produto, com resultado visual novo e original.
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O QUE PODE SER REGISTRADO NO INPI?

VALIDADE

10 ANOS

Prorrogável por 3 períodos de 5 anos
(até 25 anos)

COMO REGISTRAR O DI JUNTO À PROTEC

Acesse o site
protec.ufam.edu.br 

 Propriedade intelectual > Desenho Industrial

Baixe e preencha o
formulário

Envie para
dgi@ufam.edu.br

Análise e
Depósito INPI

Concessão e
Certificado

1

21 3 4 5

ACESSO AOS CERTIFICADOS 

1. Acesse www.gov.br/inpi
2. Entre em Desenho Industrial → Consulta 
3. Busca de processos
4. Consulte o processo pelo número
5. Acesse Certificados e faça o download

Após o deferimento/concessão do processo pelo
INPI, siga os passos abaixo para obter seu
documento oficial:

DESENHO INDUSTRIAL

Design de produtos
Embalagens
Padrões visuais aplicados a objetos

Atenção: Não protege função técnica, apenas o aspecto
estético.

Texto do seu parágrafo
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03. Programa de
computador

Programa de computador é um conjunto de
instruções expressas em linguagem natural
ou codificada, aplicadas a máquinas para

fins determinados.
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PROGRAMA DE COMPUTADOR

O QUE PODE SER REGISTRADO NO INPI?

VALIDADE

50 ANOS

Contados de 1º de janeiro do ano
seguinte à criação.

 Softwares
 Sistemas
 Aplicativos
 Algoritmos implementados

Atenção: A proteção recai sobre o código-fonte, não sobre a
ideia em si.

COMO REGISTRAR O PC JUNTO À PROTEC

Acesse o site
protec.ufam.edu.br 

 Propriedade intelectual > Programa de Computador

Baixe e preencha o
formulário

Envie para
dgi@ufam.edu.br

Análise e
Depósito INPI

Concessão e
Certificado

1

21 3 4 5

ACESSO AOS CERTIFICADOS 

1. Acesse www.gov.br/inpi
2. Entre em Programa de Computador
3. Busca de processos
4. Consulte o processo pelo número
5. Acesse Certificados e faça o download

Após o deferimento/concessão do processo pelo
INPI, siga os passos abaixo para obter seu
documento oficial:

Texto do seu parágrafo
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04. Patente
Patente é um título de propriedade temporária
sobre uma invenção ou modelo de utilidade,

outorgado pelo Estado aos detentores de
direitos sobre a criação.
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2. DIVULGAÇÃO, NOVIDADE E O CHAMADO “PERÍODO DE GRAÇA”

Receber a Declaração de Invenção (DI)

Realizar busca de anterioridade

Emitir parecer técnico preliminar

Orientar quanto a redação do pedido de
patente

1. QUEM CUIDA DO PROCESSO DE PEDIDO DE PATENTE NA UFAM?

O Departamento de Gestão da Inovação (DGI), que integra a PROTEC/UFAM, atua no gerenciamento da
propriedade intelectual da universidade, dando suporte à comunidade acadêmica nas demandas
relacionadas à orientação e proteção de pesquisas com características inovadoras.

Articular a solicitação de pagamento das
taxas com o setor financeiro;

 Conduzir o processo institucional até o
depósito no INPI;

Acompanhar prazos, exigências e decisões
do INPI.

O DGI É O SETOR RESPONSÁVEL POR:

A NOVIDADE É REQUISITO ESSENCIAL

Para que uma criação possa ser patenteada, ela precisa ser nova. Isso significa que não deve ter
sido divulgada ao público antes do depósito do pedido de patente.

Por isso, não publique artigo, TCC, dissertação, tese, resumo em congresso, apresentação,
vídeo, post em rede social, site ou notícia antes de procurar o setor responsável pela proteção
da propriedade intelectual da UFAM, que é o Departamento de Gestão da Inovação (DGI),
vinculado à PROTEC/UFAM.

O QUE É O PERÍODO DE GRAÇA?
A legislação brasileira prevê uma exceção chamada período de graça. Ela permite que o criador ainda
deposite o pedido de patente mesmo depois de ter havido uma divulgação da invenção, desde que
essa divulgação tenha ocorrido há no máximo 12 meses antes da data do depósito.

EM TERMOS SIMPLES:
Se o próprio criador (ou alguém autorizado por ele) divulgou a invenção, e essa divulgação ocorreu há
menos de 12 meses, ainda é possível depositar o pedido de patente sem perder a novidade.

ATENÇÃO: O período de graça é uma exceção e pode trazer riscos jurídicos e técnicos, além de dificultar a
defesa do pedido no exame. Por isso, a regra principal continua sendo: Não divulgue nada antes de
procurar o DGI/PROTEC/UFAM.

Se a divulgação já tiver ocorrido, essa informação deve ser comunicada ao DGI para avaliação do caso concreto.

Patente
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Patente

Protege produtos ou processos novos que
representam uma solução técnica  para um problema.

Protege objetos de uso prático que apresentem nova
forma ou disposição resultando em melhoria
funcional.
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Patente

Todo o primeiro contato é feito diretamente por e-mail com o DGI. Esse cuidado é fundamental para evitar divulgações indevidas
e proteger a novidade da criação desde o início do projeto
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Patente
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Patente

Escritórios Especializados: Nos casos em que a UFAM contratar um escritório especializado, a redação poderá ser
elaborada por esse escritório. Nessa situação, o icriador deverá revisar o texto, a fim de garantir que o conteúdo esteja
correto e fielmente descrito, considerando que é o principal conhecedor da proposta de invenção.                                        
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Patente
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Patente
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Patente

Não significa que a patente já está garantida, mas
sim que o pedido foi recebido e entrou na fila de
análise                                      

(18 meses)

Texto do seu parágrafo

A publicação do pedido de patente ocorre quando o pedido se torna público. Ou seja, quando a documentação do
pedido contendo: relatório descritivo reivindicações, resumos e desenhos, fica disponível ao público no site do INPI
(Instituto Nacional de Propriedade Industrial
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Patente

12.

surgir no decorrer do processo

caso contrário, o processo será prejudicado e possivelmente arquivado.
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Patente
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05. Transferência de
Tecnologia

A transferência de tecnologia é o processo
pelo qual conhecimentos inovadores e

invenções são transferidos ao setor produtivo,
por meio de instrumentos como licenciamento

e cessão de propriedade intelectual, com o
objetivo de transformá-los em inovações

aplicáveis, impulsionar negócios e promover a
disseminação do conhecimento. 
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Lei de Inovação Tecnológica
Lei 10.973/2004

Normativas

Lei da Propriedade Industrial
Lei 9.279/1996

Política de Inovação da UFAM
Resolução CONSUNI nº 011/2023

Política de Proteção da Propriedade Intelectual da UFAM
Resolução CONSUNI nº 066/2025

Transferência de Tecnologia
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TRASFERÊNCIA DE TECNOLOGIA (TT)

A transferência de tecnologia (TT) é o processo de inserção de tecnologia inovadora no mercado. Na UFAM, o
objetivo central é transferir a criação desenvolvida na academia para o setor produtivo, permitindo que o
conhecimento chegue à sociedade na forma de produtos, processos ou serviços.

A PROTEC atua como o Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) da UFAM, sendo a unidade
responsável por negociar e gerir todos os acordos de transferência de tecnologias oriundas da
instituição.

INOVAÇÃO

É a introdução de uma novidade ou aperfeiçoamento
no ambiente produtivo ou social que resulte em
novos produtos, serviços ou processos.

CRIAÇÃO

Patente de invenção, patente de modelo de utilidade,
desenho industrial, programa de computador,
topografia de circuito integrado, nova cultivar ou
cultivar essencialmente derivada e qualquer outro
desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa
acarretar o surgimento de novo produto, processo ou
aperfeiçoamento incremental.

KNOW-HOW 

Conhecimento técnico não protegido por patente ou
outro direito de propriedade industrial, e que, quando
aplicado  ao processo produtivo, implica vantagens para
o seu titular.

PROPRIEDADE INTELECTUAL (PI) 

Expressão genérica, que abrange a propriedade
industrial, o direito autoral e os direitos sui generis,
como os relativos à topografia de circuito integrado
e às cultivares usada para definir a garantia dada a
criadores ou responsáveis por qualquer produção
do intelecto, seja nos domínios industrial, científico,
literário e/ou artístico, o direito de controlar  o uso,
por um determinado período de tempo, de sua
própria criação.

ROYALTIES

Pagamentos feitos por uma parte a outra pelo
direito de usar ou explorar uma propriedade
intelectual, recursos naturais ou outros ativos. 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Termo que compreende as patentes, as marcas, o
desenho industrial e as indicações geográficas.

CONCEITOS RELACIONADOS

Transferência de Tecnologia
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Transferência de tecnologia

25

Repositório Institucional da UFAM (RIU): Ao depositar o trabalho o autor poderá solicitar o embargo (suspensão
da divulgação pública). Este embargo dura inicialmente 1 ano, podendo ser renovado, visando assegurar que o
conhecimento não seja divulgado publicamente antes da formalização do depósito da patente pela UFAM junto ao
INPI.



CONTATOS: 

protec@ufam.edu.br
dgi@ufam.edu.br
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 https://protec.ufam.edu.br
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@protec_ufam
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